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DECRETO Nº 19/2019                                  27 DE JUNHO DE 2019.

DECRETA PONTO FACULTATIVO O EXPEDIENTE DO DIA 28 

DE JUNHO DE 2019, EM TODOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, no uso das 

atribuições legais previstas da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Administração Pública 

Municipal no dia 28 de junho de 2019;

CONSIDERANDO que o dia 29 de junho de 2019, feriado municipal alusivo ao dia do 

Padroeiro São Pedro, recairá em dia não útil. 

DECRETA

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, para os servidores/ empregados dos Órgãos 

e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, o expediente do dia 28 

de junho de 2019.

Art. 2º O disposto no art. 1° deste Decreto não se aplica aos órgãos e entidades da 

Administração Municipal que prestam serviços essenciais, que funcionarão normalmente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu

*** *** ***
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito

José Edmilson Leite Barbosa

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

José Iran da Silva

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio
Ambiente

Fabio Silva de Alcantara

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Secretaria de Planejamento e Finanças

José Marcos Alves Vilar
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